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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 0004.04/2026
UNIDADE REQUISITANTE:  Gerência de Administração Predial (GERAP) 
RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Adriano Viana Filho 

1- OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de desinstalação e realocação de 01 (um) aparelho de ar-condicionado tipo Split, incluindo o fornecimento de materiais, insumos, equipamentos e mão de obra necessários à execução dos serviços, em espaço localizado na Avenida Afonso Pena, nº 1212, 2º andar do prédio sede da Prefeitura de Belo Horizonte/MG, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento.
Valor Total Estimado: R$ 5.850,00

	ITEM
	

CÓDIGO GRP
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	    VALOR
    TOTAL

	01
	97801
	SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO E REALOCAÇÃO DE AR-CONDICIONADO DE PAREDE (SPLIT)
	1
	R$ 5.850,00


1.2. O(s) serviços(s) objeto desta contratação será(ão) licitado(s) por item.
1.3. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
1.3.1. Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas no Compras.gov.br e as constantes do Termo de Referência, prevalecerão as últimas.
1.4 - O serviço a ser adquirido não será parcelado, por ser tratar de compra direta. 
1.5 - Da Contratação:
1.5.1. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, inciso I - dispensa de licitação em razão de valor, da Lei 14.133/2021, sendo este substituído por Nota de Emprenho de Despesa.
1.5.1.1. O Contratado deverá confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho encaminhadas por e-mail ou outro meio eficaz, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
1.5.1.2. O prazo para a retirada da(s) Nota(s) de Empenho poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
1.5.1. 3. A recusa em retirar a(s) Nota(s) de Empenho, no prazo estabelecido no subitem 1.04.01.02., sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará a adjudicatária às penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, nos termos da legislação aplicável.
2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.1   A contratação proposta tem por objetivo de realocação de 01 (um) aparelho de ar-condicionado tipo Split instalado no prédio sede da Prefeitura de Belo Horizonte, localizado na Avenida Afonso Pena, nº 1212, 2º Andar. A posição atual do equipamento apresenta inadequações em relação ao novo layout do espaço, que resultam em distribuição inadequada do ar climatizado, 
 bem como na redução da eficiência de operação do sistema de climatização, tornando necessária sua relocação para assegurar melhores condições de funcionamento e atendimento às necessidades do ambiente.   

Justificada pela necessidade de adequar a climatização ao novo layout do Gabinete, faz-se necessária a realocação do ar-condicionado do 2º andar. O remanejamento permitirá um aumento na eficiência de operação do sistema de climatização e distribuição mais eficiente do ar, garantindo melhores condições de funcionamento e atendimento às necessidades do ambiente, além de assegurar que o ambiente esteja alinhado às novas demandas do setor.
Atualmente, o equipamento de ar-condicionado atende exclusivamente a área do Gabinete, situada no 2º andar. Dessa forma, a realocação do aparelho possibilitará uma melhor distribuição do ar climatizado, promovendo maior eficiência do sistema, adequação ao novo layout do ambiente e melhoria das condições de conforto térmico, refletindo positivamente no desempenho das atividades desenvolvidas no Gabinete e nas demais áreas do setor.
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:
3.1    A presente contratação tem por objetivo a realização do SERVIÇO de Desinstalação e Realocação de 01 (um) aparelho de ar-condicionado tipo Split no prédio sede da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, localizado na Avenida Afonso Pena, nº 1212, 2º Andar, por meio da execução de serviços especializados de desmontagem e reinstalação, com fornecimento de todo o material, insumos e mão de obra necessários para a conclusão eficiente da realocação. 

  Os serviços deverão ser executados por empresa especializada, com fornecimento de todos os insumos e mão de obra qualificada, conforme especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, garantindo que a entrega final atenda aos requisitos de segurança, durabilidade e qualidade. 
4.1. Da vistoria
4.1.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do serviço.
4.2 - Subcontratação
4.2.1 - É vedada   a   subcontratação   total   ou parcial   do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Contratada. 
4.2 - Da participação de consórcios:
4.2.1 - Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente.
4.3 - Garantia Contratual
4.3.1 – Não    haverá    exigência    da   garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas seguintes razões: por se tratar de contração serviço de menor valor. 
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 - Forma de atendimento
5.1.1 - A   prestação do serviço será solicitada, de acordo com as necessidades do órgão demandante que emitirá a respectiva Ordem de Serviço na qual constará a descrição da manutenção/avarias.
5.2 - Condições de Entrega
5.2.1 - O prazo máximo de execução dos serviços é de 10 (dez) dias. 
5.2.2 - O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração.
5.2.3 - O serviço devidamente higienizado deverá ser entregue no seguinte endereço(s):
Avenida Afonso Pena, 1212, 2° ANDAR – Centro - Belo Horizonte/MG – CEP: 30.130-908.
5.3. Garantia 
5.3.1 - O prazo   de   garantia   é   aquele   estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
6 - GESTÃO DO CONTRATO 
Não se aplica, uma vez que o contrato será substituído conforme previsto em lei, por Nota de Empenho.
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 18.324, de 2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4 - A execução da   Ordem de Serviço deverá    ser   acompanhada   e   fiscalizada   pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 18.325, de 2023 e do artigo 117 da  Lei nº 14.133, de 2021.
6.5 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
6.5.1 - Após    a   entrega   do   material    será    verificado   se o serviço executado está em conformidade com o que foi solicitado na Ordem de Serviço e a verificação da higienização realizada.
6.5.2 - Verificação da integridade física do material.
6.5.3 - Verificação da higienização.
6.5.4 - Verificação da qualidade do serviço realizado.
7 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do contrato, mediante emissão de termo detalhado. 

7.1.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal do contrato irá verificar o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta, o que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando no termo detalhado a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.1.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.1.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado/corrigido no prazo de 05 (cinco), a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.1.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco), a contar do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do exato cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.1.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.1.6.3. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.1.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.1.6.5. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.2 – Liquidação
7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.2.2.1 - o prazo de validade;
7.2.2.2 - a data da emissão; 
7.2.2.3 - os dados do contrato ou nota de empenho do órgão contratante; 
7.2.2.4 - o período respectivo de execução do contrato; 
7.2.2.5. o valor a pagar; e 
7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, observando:
a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234.
b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234.
7.2.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
7.2.4- A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
 7.2.4.1.	 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular. 
7.2.4.2.	 Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
7.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF.
7.3 – Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado em até 21 (vinte e um) dias contados do adimplemento, pela DPGF-RI - Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças, da Secretaria Municipal de Relações Institucionais.
                  7.3.2 - Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço realizada e o período da execução. 

7.4 - Forma de pagamento
7.4.1 - O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias.
8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1 - O   fornecedor   será   selecionado    por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
8.2 - Dos critérios de aceitabilidade da proposta
8.2.1 - A proposta de preços deverá conter:
8.2.1.1 - Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do concorrente;
8.2.1.2 - Especificação do objeto, sendo obrigatório constar a marca (quando for o caso);
8.2.1.2.1 - No caso da marca possuir mais de um modelo, o licitante deverá informá-lo.
8.2.1.3 - Valor global, discriminando o valor unitário e total do item que o compõe;
8.2.1.3.1 - O   valor   unitário   e   total   deve ser apresentado em moeda corrente nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais.
8.2.1.3.2 - o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
8.2.1.3.2.1 - Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor global de cada grupo/lote obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor arrematado.
8.2.1.4 - Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura.
9 - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
9.1 - Das obrigações do Contratado 
9.1.1 - Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas.
9.1.2 - Entregar o bem de acordo com a especificação constante no subitem 1.1 deste Termo de Referência.
9.1.3 - Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à execução do fornecimento.
9.1.4 - Garantir a boa qualidade do bem entregue.
9.1.5 - Atender, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de Empenho.
9.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.7 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
9.1.8 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste contrato.
9.01.09 - Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.
9.1.10 - Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste contrato.
10.2 - Das obrigações do Contratante
10.2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, por meio da GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL. 

10.2.2 - Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das certidões negativa de débito junto à União, Estado, Município, INSS, FGTS, e Justiça do Trabalho.
10.2.3 - Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao fornecimento do serviço. 
10.2.4 - Notificar o Contratado, por   escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução do fornecimento.
11- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096, de 2022, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal.
12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinquenta reais), conforme valores apostos na tabela disposta no item 1.1.
13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela seguinte dotação orçamentária 0201.6001.04.122.007.2.900.0001.339039-29
13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
13. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO 
Unidade Responsável pelo Acompanhamento: Gerência de Administração Predial (GERAP) 
Fiscal:  Adriano Viana Filho. BM-329249-3
Substituto: Wagner Santos Souza (Gerente), BM-37.768-X.
Cláusula – Responsabilidade do Fiscal do Contrato quanto à Conferência e Entrega da Documentação Fiscal
O fiscal designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto desse TR deverá, no exercício de suas atribuições, conferir a conformidade da nota fiscal apresentada pela contratada, atestando o recebimento do objeto e providenciando sua entrega bem como de toda a documentação correspondente no DPGF-GP no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data do recebimento.
O descumprimento do prazo estabelecido e/ou a entrega de documentação incompleta, incorreta ou em desacordo com as exigências legais e contratuais poderá ensejar a responsabilização do fiscal, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como das demais normas aplicáveis à atuação de agentes públicos no âmbito da Administração Municipal.
A documentação entregue fora do prazo estabelecido somente será recebida acompanhada justificativa do fiscal de contrato de forma expressa e com o ciente do Superior Hierárquico responsável pelo setor.

Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2026.



                        ___________________________________________________________
Adriano Viana Filho, BM- 329.249-3
 Gerência de Administração Predial




Autorizo a contratação por meio de Dispensa de licitação, mediante procedimento não eletrônico, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal nº 18.343 de 15 de junho de 2023 e demais legislação aplicável.




_____________________________________________________________
Duander Vinicius Gomes Rezende – BM 325.863-5
Chefe de Gabinete do Prefeito
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